
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA           

CNPJ:
Praça Tenente Portela

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESS O  LICITATÓRIO

87.613.089/0001-40

98500-000 - Tenente Portela - RS

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  63/2019 - DL

246/2019

246/2019

18/12/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito  Municipal,   CLAIRTON  CARBONI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

246/2019
63/2019-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
18/12/2019
18/12/2019
Contr. da Empresa:;  TRANSCARRO TRANSPORTES DE VEÍCULOS LTDA - { 17,212,271/0001-30}-{ 
Valor R$: 4.700,00}- { em Regime de Urgência}, para   TRANSPORTE de  Veículo AMBULÂNCIA 
SAMU 192  ( doação do Governo Federal) da Cidade de  Sorocaba/SP  até  município de Tenente 
Portela - RS, com  base no  Art. 24 - Inciso II da Lei 8.666/93

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

TRANSCARRO TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA     (11533)

1 Transporte de Veículo  AMBULÂNCIA  SAMU 192 da cidade de
Sorocaba / SP  até  o  município de Tenente Portela / RS, com
RETIRADA junto ao Pátio da  Empresa fornecedora no  Dia e
Horário previamente agendado e, com entrega junto ao parque
dee máquinas do município de Tenente Portela, transportado com
veículo conducente ( caminhão cegonha) nas normas do Denatran
e Contran

Gbl 1,00  0,0000 4.700,00    4.700,00

Total do Fornecedor: 4.700,00

Total Geral: 4.700,00

Tenente Portela,   18   de  Dezembro   de   2019. --------------------------------------------------------------------------
CLAIRTON  CARBONI ( Prefeito Municipal)


